
Termo de Homologação

Edital de Chamamento Público PSPP 01405/2021 

Adoto  como  relatório  as  informações  dos  Pareceres  técnicos  realizados quanto ao recurso
apresentados  pelas  interessada  SONDA  PROCWORK  INFORMÁTICA  LTDA sobre  o  resultado
classificatório do chamamento público para seleção de parceiro privado nº 1405/2021, bem
como  contrarrazões  recursais  apresentadas  pela  interessada  recorrida  PENTÁGONO
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

Considerando   que   nos   procedimentos   adotados,   não   há   ofensa   a legislação   vigente
e   ao   Regulamento   de   contratações   de   parcerias   em oportunidade de negócio do
Serviço Federal de Processamento de dados - SERPRO - Deliberação GE 013/2021;

Considerando  que  as  regras  estabelecidas  no  Edital  foram  cumpridas  e que  o  recurso
não  apresenta  ato  praticado  em  desacordo  com  as  normas vigentes.

Considerando   que   o   Chamamento   Público   observou   o   princípio   da isonomia,
contraditório e ampla defesa.

Considerando que equipe  técnica do SERPRO revisitou os  atos  reclamados  e concluiu  pela
legalidade e observância dos princípios administrativos.

De conformidade com as elucidações trazidas,  DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA  DO  RECURSO,
mantendo  os  atos  praticados  pela  equipe  técnica responsável  do  SERPRO,  quando  da
análise  dos  requisitos  de  classificação, habilitação e qualificação técnica dos interessados.

Restituo os autos à equipe responsável do SERPRO para continuidade do processo.

Bruna Paula da Silva Lacerda
GACON/SUPGA/DIRAD/SERPRO-SEDE

Documento assinado com certificado digital em conformidade com a Medida Provisória nº 2200-2/2001.
Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço <http://www.serpro.gov.br/assinador-digital>.
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